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· Aquisição de Máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários

Requisitos de sustentabilidade:

1. As máquinas e equipamentos agrícolas deverão atender às normas técnicas da série ABNT NBR ISO 4254, que definem os requisitos gerais e específicos de segurança para tratores e máquinas agrícolas.
2. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no Decreto 7.746/2012 e no art. 5º da Instrução Normativa SLTI /MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber.
OBS:
No caso de haver itens específicos que se enquadrem como Aparelho Elétrico, deverá ser verificado o se o equipamento elétrico faz parte da lista de compulsórios do INMETRO em: Regulamentos Técnicos e Programas de Avaliação da Conformidade compulsórios - Qualidade - Inmetro. Caso positivo, incluir os requisitos de sustentabilidade previstos no item 4. APARELHOS ELÉTRICOS EM GERAL, pg. 68 a 71 do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 2024 para o(s) referido(s) item(ns).

Recomenda-se ainda consultar as Fichas Técnicas de Enquadramento (FTEs) — Ibama a fim de verificar se a fabricação de algum item específico exige o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais do IBAMA. Caso positivo, incluir os requisitos de sustentabilidade previstos no item 9. CADASTRO TÉCNICO FEDERAL - ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS, pg. 97 a 101 do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 2024 para o(s) referido(s) item(ns).
 

